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Art. 1º O Cordão de Girassol é considerado o símbolo estadual de

identificação das pessoas com deficiências ocultas, desde fabricado em

conformidade com as especificações e regras básicas estabelecidas em

decreto a ser publicado pelo Poder Executivo. 

Art. 2° O uso do Cordão de Girassol assegura os direitos a atenção

especial necessária, garantindo assim o atendimento prioritário e humanizado

aos seus portadores legítimos, nos termos desta Lei, considerando que as

deficiências ocultas são impossíveis de serem detectadas tão somente pela

aparência física. 

Art. 3° Entende-se por pessoas com deficiências ocultas, aquelas que

têm impedimento de longo prazo de natureza mental, intelectual ou sensorial,

os quais, em interação com uma ou mais barreiras, podem obstruir sua

participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas. 

Art. 4º As repartições públicas, estabelecimentos privados e empresas

concessionárias de serviços públicos são obrigadas a dispensar atendimento

prioritário por meio de serviços individualizados que assegurem tratamento

diferenciado e imediato às pessoas a que se referem os arts. 2° e 3º desta

Lei. 

§ 1º Entende-se por estabelecimentos privados: 

Dispõe sobre as normas de

concessão e utilização do

Cordão de Girassol como

símbolo de identificação das

pessoas com deficiências

ocultas no âmbito estadual e

dá outras providências.



I - supermercados; 

II - bancos; 

III - farmácias; 

IV - bares; 

V - restaurantes; 

VI - lojas em geral; 

VII - similares.

Art. 5° A Regulamentação para cadastramento dos portadores do

Cordão de Girassol ficará a cargo da Secretaria responsável pela política de

pessoas com deficiência. 

Art. 6º Aos diagnosticados com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e

demais pessoas com deficiências ocultas de posse de Carteira de

Identificação ou laudo médico que se encontram em vulnerabilidade social,

lhes será garantida a autorização para a emissão do cordão de forma

gratuita, podendo também ser adquirido pelos portadores das demais

deficiências ocultas. 

Art. 7° O Poder Executivo, juntamente com demais instituições

parceiras, poderá promover campanhas educativas de conscientização sobre

o uso do CORDÃO DE GIRASSOL. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Sala da Sessões,     

 

Deputado Jessé Lopes (PL/SC)

 

 

 

 

 

 



 

JUSTIFICATIVA

 

O Cordão Girassol tem como finalidade a identificação de pessoas com

deficiências ocultas, principalmente, em grandes estabelecimentos.  O cordão

é composto por uma faixa estreita verde e estampada com figuras de

girassóis para sinalizar a preferência de atendimento e suporte diferenciado a

indivíduos com deficiências. 

Dentre as deficiências ocultas, temos o autismo, o Transtorno de Déficit

de Atenção e Hiperatividade (TDAH), demência, Doença de Crohn, colite

ulcerosa e fobias relacionadas a voos, entre outras. As principais

características dessas deficiências estão relacionadas à interação social,

comunicação (verbal e não verbal), comportamentos restritivos e

destemperos emocionais. 

Com a identificação de uma pessoa com o Cordão de Girassol as

equipes de atendimento podem e devem dar prioridade a este, juntamente

com seus acompanhantes.

A utilização do cordão, além de sinalizar, busca oferecer mais

segurança e assistência as pessoas com deficiências ocultas, evitando assim

constrangimentos.

Diante dos motivos elencados acima, solicito a aprovação do presente

projeto de lei pelos meus pares.

 

 

Sala da Sessões,     

 

Deputado Jessé Lopes (PL/SC)
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